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INTRODUÇÃO 

Em face do que preceitua a Constituição Federal, tem-se a divergência 

doutrinária e jurisprudencial acerca da impossibilidade de atuação direta do Ministério 

Público no âmbito das investigações criminais prévias.  

Essa dissensão girava em torno daqueles que afirmam, através de uma 

interpretação para além das normas constitucionais, que é aceitável a ação direta do 

órgão ministerial na condução do Inquérito Policial reconhecendo sua legitimidade 

concorrente para a colheita direta de provas e justificando-se pela titularidade da Ação 

Penal. Outros doutrinadores e estudiosos entendem que, à luz de princípios 

constitucionais e infraconstitucionais, é impossível atuar diretamente na peça 

informativa em razão do parquet não ser detentor de toda órbita investigativa. 

É em função da existência de contradições interpretativas da legislação 

vigente no que concerne ao papel do Ministério Público em face do inquérito policial e 

da possibilidade de atribuição para proceder nas investigações preliminares, que se faz 

necessário uma analise mais aprofundada dos efeitos de tais interpretações à luz, 

sobretudo, do que determina os preceitos Constitucionais.  

A importância e atualidade deste trabalho são latentes, ante o fervoroso 

debate que vem sendo travado na jurisprudência e na doutrina. A escolha do referido 

tema partiu do interesse de se tentar mostrar a importância que o Inquérito Policial 

exerce na persecução criminal e quão útil é para a sociedade a imparcialidade deste 

procedimento, haja vista ser esta a maior beneficiária.  

Nesse viés, espera-se demonstrar, através deste trabalho, que a presidência 

do inquérito policial pelo Ministério Público é inadmissível pelo ordenamento jurídico 

pátrio, pelo que consta expressamente na Lei Maior, pois o Parquet figura como parte, 

buscando os interesses da coletividade. 

Com isso, válido se faz ponderar que a peça informativa e formadora do 

opinio delicti não deve servir à mera conveniência do Órgão Ministerial nem tampouco 

seja mais uma arma de demagogia. Pretendemos que seja sim aliada do povo, pois ao 

Parquet é permitido atuar na investigação criminal pela busca da verdade dos fatos e 

não de simplesmente de ser o condutor absoluto e unânime dos anseios sociais.  

Dessa maneira, cumpre apreciar que o Inquérito Policial deva ser uma peça 

que não convenha exclusivamente para quem quer convocar o que bem desejar, mas que 

atenda aos ditames do povo, promovendo a ordem e os anseios que o Estado pretende.    
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Nesse sentido é de bom alvitre admitir que, através de um exame da 

legislação penal brasileira, o papel de suma importância que o Inquérito Policial ostenta 

é de levar ao conhecimento do Ministério Público e Poder Judiciário, estes 

representando a sociedade, elementos necessários à concretização da Lei Penal.    

O tema proposto refere-se ao debate acerca da imparcialidade do Inquérito 

Policial frente ao ordenamento jurídico pátrio e a impossibilidade do Ministério Público 

atuar diretamente na fase pré-processual como forma de embasar eventual denúncia 

criminal. Buscará entender o tema frente aos princípios constitucionais, fazendo uma 

análise criminológica acerca da atuação direta.    

A realização desta pesquisa exigirá uma revisão de obras literárias, assim 

como a busca de outras obras. Utilizará publicações recentes, tanto decisões sobre 

possível admissibilidade de atuação do Ministério Público na fase investigativa quanto a 

sua impossibilidade jurídica. A busca de posicionamentos jurisprudenciais (STF e STJ) 

e doutrinários é de suma importância para entender o atual posicionamento em que se 

encontra o tema proposto. Levar-se-á em conta também, para melhor compreensão do 

assunto, a utilização de monografias, artigos e revistas que estejam relacionados à 

matéria. 

Portanto, é importante admitir que ao Parquet seja lícito atuar em conjunto 

com a Polícia Judiciária, auxiliando nas investigações, lado a lado, solicitando 

diligências, quando necessárias, para uma melhor persecução penal, pois, dessa forma, 

torna mais enérgica a Lei Penal brasileira. 
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